
@l

z
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICíPIO DE VICTOR GRAEFF

pRoJETo DE LEr N." Ú3Ê, , DE 06 DE MAIO DE 2022.
Cabinete do Prefeito

tl|CTOR GBAEFF

" Mâklrabalho, hovas rcalizar6eí'
AtM2t21-2t24

Cria a gratilicação pelo exercício cla atividade de
Coordenador do Setor de Licitagões e Contratos do
Município de Victor Graefl

Aft. 1e E criada gratificação pelo exercicio da atividacle de Coordenador do Setor de
Licitações e Contratos do Município de Victor Graeff.

Parágrafo único. A gratificação criada pelo caput deste afiigo sômente será devida aos
servidores ocupantes de cargo efetivo e desde que eles não estejam desempenhando flrnção de
confiança ou cargo em comis>ào.

4ft. 2e A gratificação de que trata esta Lei será no valor mensal de R$ 547,89
(quinhenÍos e quarenta e sete reais e oitenta e nove centavos), conespondente a uma FG-Padrão
02.
Parágrafo único. Os valores fixados nesta Lei serão revisados anualmente, na mesma data e nos
mesmos indices estabelecidos para a revisão da remuneração dos servidores públicos
municipais, nos termos do ul. 37 , X, da Constituição Federal.

41. 3e O seÍrr'idor público será designado, através de portaria, para o exercício das
atr'vidades.

Afi. 4e A gratificação somente será percebida enquaüto o servidor público estiver no
efetivo exercício das atividades a ela atinentes e durante os afastamentos decouentes do gozo
de férias-

Art. 5e A gratificação pelo exercício c1a atividade de Coorder,ador do Setor de Licitaçôes
e Contratos do Município de Victor Graeff não se incorporará aos vencimentos do servidor.

Art. 6q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

(IABINETE DO PRI:FIIITO lvíIINICIPAI- DE VICTOR GRAEE,
Maio de 2022.

or"Â'.-ãâHISEth
Prolocnlo nos-lfl,lWl

0 6 r,tÀlll 2022

Prefeilo Municipal

Av. Joáo Amann, 690 - CEP 99350-000 - GNPJ 87,6í3.485/000í.?7 . Fonêr (54) 3338-12 42 I 3338.1273
E-mail: prefeitura@prefvictorgraef f,com.br
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MUNICÍPIO DE VICTOR GRAEFF

UICTOR GBAEFF
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PROJETO DE LEI N"O€l2022.
EXPOSIÇÀO DE MOTIVOS
REGIME: ORDINARIO

Prezado Senhor Presidente,

Prezados Senhores (a) Vereadores (a),

O presente Projeto de Lei visa a criação de gratificação para funcionario exercer a

atividade de Coordenadol do Setor de Licitações e Contratos.

A pretensão funda-se, principalmente, na reestruturação de funções dos cargos, com

o propósito cle adequar a ideal realidade cla Aclministraçâo Municipal.

Para dar cumprimento ao disposto. a atual administÍação pretende instituir

gratificação pelo exercício de atividades iunto ao Setor de Licitações e Contratos dô Município

de Victor GraeÍl sendo que devido ser um trabalho de extrema responsabilidade e grande

importância para os munícipes em consonância com a alteração na Lei Geral de Licitações se

exigiu algumas obrigações paralelas e entendimento ainda maior de Licitações no setor.

Será concedido a gratificação a servidor efetivo do quadro de servidores para que o

mesmo tenha uma continuidade no aprimoramento do servidor e assunção de maiores

responsabilidades, no valor mensal de R$ 547,89 (quinhentos e quarenta e sete reais e oitenta e

nove centavos).

Razão pela qual enviamos o pÍesente Proieto de Lei para que seja levacio à

apreciação desta Casa Legislativa, na certeza de que após regular tramitação, será a final

deliberado e aprovado na devida forma regimental, permitindo à Administração Pública que

adote políticas internas no sentido de promover a lotação de acordo com as necessidades do

sewiço, e com melhor suporle administrativo e jurisdicional.

CiAtslNtr'l'lr DO PRIrIl rlTO lv.(.lNI DII VI(ll OR (iR.{l:l:li,'RS. aos 0ír clitrs

do mês cle N.1aio cle 2022.

Prcl'eikr l\4 nn ic inal

Av. Joâo Amann, 690 . CEP 99350.000 . CNPJ 87.6í3.485/000'1.77 . Fonê: (54) 3338.í242 I 3X38.1273
E.mail: preleitura@prefvictorgraêÍf,com.br



,!

§F

LL
LL
tu

É.(,
Í.
oFo
tuo
o
(L

C)

2
l

lmpacto Financeiro para Abertura de Gratificação

Cargo: Coordenador do Setor de Licitações e Contratos do Município de Victor Graeff/RS

OBS: Os cálculos de 13e e 1/3 sobre
mediante aprovação do projeto.

rcionais aos meses que serão trabalhaos

Lairton A. Koeche

PreÍeito Municipal
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R5 4.383,12

1/3 Férias

Rs 30,44


